
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.990, DE 2010 

(Do Sr. Vicentinho Alves) 
 

Altera a redação do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para dispor sobre a inclusão no currículo das escolas da rede pública e 
privada de ensino a disciplina de Direito Constitucional. 
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                    O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

                   Art. 1º. O Art. 26, da Lei n.º 9.394/96, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação. 

 
“Artigo 26-B. Fica obrigatório nos estabelecimentos de ensino fundamental 

e de ensino médio, públicos e privados, a ministrar a disciplina de Direito 
Constitucional aos alunos regularmente matriculados. 

 
      Parágrafo único - Ministrarão essa disciplina os professores 

habilitados em Ciências Humanas, Sociais, Políticas e Jurídicas ou 
professores habilitados em Direito Constitucional. 

      
        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                       Justificativa 

 

                A presente iniciativa tem por finalidade instituir a disciplina de 
Direito Constitucional em toda a rede de ensino, seja pública ou privada. 

Entendemos ser necessária a ministração da matéria uma vez que o 
Direito Constitucional é à base dos fundamentos de uma sociedade. 

   O Direito Constitucional Positivo é o pilar que norteia a 
estrutura da forma de Estado, como por o exemplo o Brasil, por ser um 

Estado federal, complementado pela forma republicana de governo, sendo 
assim é a Constituição Federal que vai revelar ser o presidencialismo o 

regime de governo implementado ou adotado. Com efeito, as expressões 
forma de Estado, forma de governo e regime de governo não se 

confundem. 
   Acreditamos que a inclusão da matéria será  de suma 

importância para os nossos jovens. Se com 16 anos eles podem votar 
porque não saber  o que é uma lei maior, ter o mínimo de conhecimento 

do que realmente está escrito na Constituição Federal, o porquê de estar 

votando, tendo conhecimento ainda sobre nacionalidade, cidadania, 
diretos e garantias fundamentais, direitos sociais como, por exemplo, a 

ter um trabalho e outras questões relevantes como e quando é aplicada a 
pena de morte, prisão perpétua, direitos dos índios, entre outras questões 

de extrema importância que todos os novos jovens cidadãos devem saber. 
                 O objetivo primordial é levar o cidadão a um entendimento de 

um texto legal, saber o que é uma Constituição, uma Lei, um Decreto, e, 
óbvio, conhecer o grau de hierarquia entre todas estas normas para 

adequá-las ao nosso cotidiano e avaliar os reflexos jurídicos que são 
produzidos a cada ato ou omissão que viermos a praticar. 
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   Pelo exposto conto com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação do projeto de lei em tela.  

 
Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2010 

 
 Vicentinho Alves 

Deputado Federal 
PR-TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.......................................................................................................................................................................... .......... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
.................................................................................................................................................................................. .. 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 
....................................................................................................................................................................................  

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base 

nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, 

por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
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§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 

estiver obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do 

componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 

indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=

